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DECRETO Nü 3.869.
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ALO ISIO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando ser dogma desta Administração atribuir 
nomes às vias públicas e próprios municipais, de pessoas que tenham 
se destacado em prestação de serviços à população.

Considerando que o Sr. Pedro A lberto Barbosa Cavalca 
enquadra-se neste perfil, comerciante e morador que foi do Bairro 
Olaria, colaborou nas festas do bairro ajudando os moradores sempre 
com muita dedicação.
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Público Municipal em nome da população, retribuir tanta dedicação, 
atribuindo seu nome à próprio municipal, a fim de imortalizá-lo,

DECRETA

A rtig o  1° ‘  Fica denominada Rua P edro A lb e rto  B arbosa  Cavalca, a
Pya “15” Ho Ooniun+Q Ĥ LiitaÉ-ionnl “Po fíahrioj Hiroo Ho

O liveira” .

A rtig o  2o - Este DecretcK^ntrará em vigor na data de sDa-ptJblicação, 
revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 14 desè ten ib ro  de 2000.

ALO IS IO  V IEIRA 
P re fe ito  M u n ic ip a l

CJX,iCl
M ARIA ANTO NIA PEREIRA

S o o r o f á r io  AHi«ir»to H o I o r t i f t la c p o


